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ROUBO.  CONDENAÇÃO.  IRRESIGNAÇÃO  DA
DEFESA.  EMBRIAGUEZ  COMPLETA  E
INVOLUNTÁRIA. ABSOLVIÇÃO. EXCLUDENTE
DE  ILICITUDE  NÃO  COMPROVADA.
DESPROVIMENTO. 

A embriaguez  involuntária,  proveniente  de  caso
fortuito ou de força maior, é a única que exclui a
culpabilidade  do  agente,  devendo,  para  tanto,
restar suficientemente demonstrada, não podendo
aquele se valer deste argumento apenas porque
estivesse embriagado no momento dos fatos, sem
que cuidasse de oferecer prova insofismável  da
involuntariedade de sua conduta.

Vistos, relatados e discutidos os autos acima identificados;

A C O R D A a Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado
da Paraíba, por unanimidade, em  NEGAR PROVIMENTO AO APELO, NOS
TERMOS DO VOTO DO RELATOR.  

R E L A T Ó R I O

Trata-se de Recurso Apelatório interposto por  Ivaldo Inaldo da

Silva  e  Luana Flora  de Andrade (fls.  227)  contra  sentença proferida  pelo

Juízo de Direito da 3ª Vara Criminal da comarca da Capital (sentença de

fls.260/275-v), que os condenou, cada um, por infração ao art. 157, § 2º, I e II
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c/c o art. 71, ambos do Código Penal, a uma pena total de 10 (dez) anos de

reclusão, a ser cumprida no regime fechado, e também a 49 (quarenta e nove)

dias multa.

Em suas razões recursais (fls.292/301), os apelantes perseguem

a absolvição, alegando fragilidade das provas para uma condenação. Segundo

alegam,  ambos  foram  vítimas  de  embriaguez  involuntária  completa  e  não

lembram de nada do que fizeram naquela  fatídica  noite.  Assim,  invocam a

excludente do art. 28, §§ 1º e 2º do Código Penal para fundamentarem seu

pedido  de  absolvição.  Alternativamente,  pleiteiam  a  aplicação  do  regime

semiaberto de cumprimento da pena e a redução da pena para o mínimo legal.

Em  contrarrazões  apresentadas  às  fls.  306/307  o  Ministério

Público pediu o desprovimento do recurso.

Instada a se manifestar, a Procuradoria Geral de Justiça, por meio

de Parecer de fls. 317/322, opinou pelo improvimento do apelo.

É o relatório.

V O T O

Como visto, trata-se de Recurso Apelatório interposto por  Ivaldo

Inaldo da Silva e Luana Flora de Andrade (fls. 227) contra sentença proferida

pelo Juízo de Direito da 3ª Vara Criminal da comarca da Capital (sentença

de fls.260/275-v), que os condenou, cada um, por infração ao art. 157, § 2º, I e

II c/c o art. 71, ambos do Código Penal, a uma pena total de 10 (dez) anos de

reclusão, a ser cumprida no regime fechado, e também a 49 (quarenta e nove)

dias multa.

Desembargador João Benedito da Silva
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Consta  na  exordial  acusatória  de  fls.  02/04,  aditada  às  fls.

169/171,  que,  na  madrugada  do  dia  16/04/14,  por  volta  das  4:00  h,  nas

proximidades do Mag Shopping e ao longo da Av.  Governador Argemiro de

Figueiredo, bairro do Bessa, nesta Capital, os acusados, utilizando-se de um

veículo Honda civic e de uma arma de fogo, abordaram várias vítimas, num

total de nove pessoas, assaltando-as. 

 Relata o representante do Parquet  que, “[...] chego a conclusão

que  os  acusados  realizaram  um  verdadeiro  arrastão  no  bairro  do  Bessa,

roubando não só as vítimas Helder  Bezerra de Queiroz  Junior,  João Victor

Alves de Lima e Rafael da Silva Oliveira, mas também roubaram as vítimas

Danilo Bezerra Ferreira, […], Carlos Alberto Lima da Cruz e Cleo de Brito Lima,

[…],  Renan  Pinheiro  Barbosa,  […],  Priscila  Ellen  de  Paula  Correia,  […]  e

Gabriele, namorada de João Victor Alves de Lima.” (fls. 171).

A materialidade dos delitos está demonstrada no Auto de Prisão

em Flagrante (fls. 06/09), no Auto de Apreensão e Apresentação (fls. 14), no

Laudo de Exame de Eficiência de Disparos de Arma de Fogo de fls. 280/283 e

nos depoimentos testemunhais.

A  autoria  também  restou  comprovada,  conquanto  os  réus

aleguem categoricamente que de nada lembram acerca de todo o ocorrido.

Com  efeito,  ao  serem  interrogados  (Mídia  de  fls.  227),  os

acusados relatam que, antes dos fatos ora narrados, teriam ido dançar e ingerir

cerveja no Ponte Preta Futebol Clube, em Mandacaru, porém, ao saírem de lá,

já  alta  madrugada,  não lembram de mais  nada do que ocorreu,  até serem

presos em flagrante em sua residência, por volta das 5h00min da manhã.

A tese  da  defesa  consiste  em  alegar  que  teria  sido  colocada

Desembargador João Benedito da Silva
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algum tipo de substância entorpecente nas bebidas dos réus, no local em que

se encontravam antes dos fatos delituosos, a qual teria provocado a reação

violenta ora descrita nos presentes autos, o que explicaria o fato deles nada

lembrarem. 

Vale  salientar  que  os  réus  afirmaram  ainda  que  o  revólver

utilizado nos assaltos efetivamente pertencia a Ivaldo, tendo sido comprado

consciente e previamente por ele, o qual era mantido constantemente dentro

de seu automóvel, também utilizado nos crimes.

Outrossim,  praticamente  todos  os  objetos  roubados  foram

encontrados  em poder  dos  réus,  dentro  de  sua  residência,  havendo  ainda

notícias nos autos de que, por ocasião do flagrante, Ivaldo tentou fugir de sua

residência, pulando o muro.

Ademais, a quase totalidade das vítimas reconheceu ambos os

apelantes como as pessoas que as roubaram naquela madrugada (Mídias de

fls. 168; 206 e 227).

Ora,  a  posse  da  res furtiva,  nas  condições  acima  narradas,

conduz, inexoravelmente, à inversão do ônus da prova, cabendo à defesa a

prova da versão apresentada. É o que diz a jurisprudência pátria:

APELAÇÃO CRIMINAL - LATROCÍNIO - DELAÇÃO
DE  COMPARSA  -  PROVA  TESTEMUNHAL
SEGURA  -  POSSE  DA  RES  -  AUTORIA
COMPROVADA - CONDENAÇÃO MANTIDA. 
[...]
-  A  apreensão  da  res  subtraída  em  poder  do
acusado,  nos  delitos  contra  o  patrimônio,  gera
presunção de responsabilidade,  invertendo o  ônus
da  prova.  (TJMG.  Apelação  Criminal
1.0142.12.001475-8/001. Relator(a): Des.(a) Cássio
Salomé. Data de Julgamento: 10/07/2014)

Desembargador João Benedito da Silva



                    Processo n. 0023252-61.2014.815.2002

In casu,  registro que a versão apresentada pelos réus em juízo,

de que estavam sob efeito de droga quando da prática do crime não encontra

respaldo nos autos, mostrando-se isolada do acervo probatório.

Ab initio, enfatizo que o parágrafo 1º do artigo 28 do Código Penal
dispõe que:

Art. 28 - [...] § 1º - É isento de pena o agente que, por
embriaguez completa, proveniente de caso fortuito ou
força maior,  era,  ao tempo da ação ou da omissão,
inteiramente incapaz de entender  o caráter  ilícito  do
fato  ou  de  determinar-se  de  acordo  com  esse
entendimento.

Sobre  tais  hipóteses,  o  professor  Cezar  Roberto  Bittencourt

ensina:

Embriaguez acidental é proveniente de caso fortuito ou
de força maior. Caso fortuito ocorre quando o agente
ignora a natureza tóxica do que está ingerindo, ou não
tem condições de prever que determinada substância,
na quantidade ingerida, ou nas circunstâncias em que
o faz, poderá provocar a embriaguez. Força maior é
algo  que  independe  do  controle  ou  da  vontade  do
agente.  Ele sabe o que está acontecendo,  mas não
consegue  impedir.  Exemplo  de  força  maior  seria  a
coação,  onde  o  sujeito  é  forçado  a  ingerir  uma
substância tóxica de qualquer natureza. (in, Manual de
Direito Penal, Parte Geral, 7ª edição, Editora Saraiva)

Destarte, inexiste qualquer comprovação de que tenha ocorrido,

na presente hipótese, caso fortuito ou força maior a justificar o acolhimento da

excludente de culpabilidade.

Aliás,  o  Código  Penal,  no  que  diz  respeito  à  imputabilidade,

abarca, especificamente no inciso II do art. 28, a teoria da actio libera in causa,

o  que  significa  que  se  considera  imputável  quem  se  põe  em  estado  de

inconsciência  ou  de  incapacidade  de  autocontrole,  seja  dolosa  ou

Desembargador João Benedito da Silva
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culposamente, e nessa situação comete o crime.

A  propósito,  esta  é  a  lição  de  Guilherme  de  Souza  Nucci,

“Embriaguez  voluntária  ou  culposa:  voluntária  é  a  embriaguez  desejada

livremente pelo agente e culposa aquela que ocorre por conta da imprudência

do bebedor. Preceitua o Código Penal que, nesses casos, não se pode excluir

a  imputabilidade  do  agente,  vale  dizer,  não  se  pode  afastar  a  sua

culpabilidade.” (Processo Penal, 6ª edição, p. 262).

Colaciono os seguintes julgados:

APELAÇÃO  CRIMINAL.  CRIME  DE  AMEAÇA
CONTRA MULHER. PRELIMINAR DE PRESCRIÇÃO.
INOCORRÊNCIA.  PRAZO  PRESCRIONAL  NÃO
TRANSCORRIDO  ENTRE  OS  MARCOS
INTERRUPTIVOS.  REJEIÇÃO.  MÉRITO.
MATERIALIDADE  E  AUTORIA  COMPROVADAS.
RELEVÂNCIA  DA  PALAVRA  DA  VÍTIMA.  PROVA
TESTEMUNHAL  PRODUZIDA  SOB  O  CRIVO  DO
CONTRADITÓRIO  A AUTORIZAR A MANUTENÇÃO
DO  ÉDITO  CONDENATÓRIO.  EMBRIAGUEZ
VOLUNTÁRIA  QUE  NÃO  AFASTA  O  DOLO  DA
CONDUTA.  ABSOLVIÇÃO  INVIÁVEL.  DOSIMETRIA.
PENA-BASE.  CONDUTA  SOCIAL  AVALIADA
EQUIVOCADAMENTE.  REPRIMENDA  REDUZIDA.
SUBSTITUIÇÃO  DA  PENA  PRIVATIVA  DE
LIBERDADE  POR  RESTRITIVAS  DE  DIREITOS.
INVIABILIDADE.  REQUISITOS DO  ART.  44  DO  CP
NÃO PREENCHIDOS.  SUSPENSÃO CONDICIONAL
DO  PROCESSO.  IMPOSSIBILIDADE.  EXPRESSA
VEDAÇÃO  LEGAL NO  ART.  41  DA LEI  MARIA DA
PENHA.  PRELIMINAR  REJEITADA  E  RECURSO
PARCIALMENTE PROVIDO.
[…]  Apenas  a  embriaguez  completa  e  involuntária,
decorrente  de  caso  fortuito  ou  força  maior,  é  que
isenta  o  réu  de  sua  responsabilidade  penal.  -
Inexistindo  prova  de  que  o  estado  de  embriaguez
fosse capaz de retirar a consciência da ilicitude do ato
ou autodeterminação do réu, não há que se falar em
exclusão da sua culpabilidade, tampouco em ausência
de  dolo. [...].   (TJMG  -   Apelação  Criminal
1.0223.11.022835-8/001,  Relator(a):  Des.(a)  Nelson
Missias  de  Morais  ,  2ª  CÂMARA  CRIMINAL,
julgamento em 22/01/2015, publicação da súmula em

Desembargador João Benedito da Silva
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02/02/2015)

APELAÇÃO  CRIMINAL.  LEI  MARIA  DA  PENHA.
AUDIÊNCIA  PRELIMINAR.  PRESCINDIBILIDADE.
EMBRIAGUEZ  COMPLETA E  INVOLUNTÁRIA NÃO
CONSTATADA  NOS  AUTOS.  ACTIO  LIBERA  IN
CAUSA.  PENA BASE.  REDUÇÃO.  AGRAVANTE DA
REINCIDENCIA  E  ATENUANTE  DA  CONFISSÃO
ESPONTÂNEA.  EQUIVALÊNCIA.  RECURSO
PARCIALMENTE PROVIDO.
[…]  -  Não  constatada  a  embriaguez  completa,
proveniente de caso fortuito ou forca maior, a tornar o
agente incapaz de entender  o caráter  ilícito  do fato,
não se beneficia com a isenção de pena insculpida no
art. 28, § 1º, do CP, aplicando-se à espécie a teoria do
actio libera in causa. […] (TJMG -  Apelação Criminal
1.0512.12.002748-1/001,  Relator(a):  Des.(a)  Matheus
Chaves Jardim , 2ª CÂMARA CRIMINAL, julgamento
em 13/06/2013, publicação da súmula em 25/06/2013) 

No presente caso, após minuciosa análise dos autos concluo que

não há prova a demonstrar que os réus estavam com suas capacidades de

entendimento e autodeterminação alteradas pelo uso de algum tipo de droga

quando dos fatos e, ainda que assim estivessem, igualmente não há elementos

que demonstrem que a suposta utilização do entorpecente ou bebida seria

oriunda de caso fortuito ou força maior.

O  modus  operandi  e  o  tempo  que  durou,  tendo  os  réus

capacidade de dirigir o veículo, abordar várias vítimas, além de voltarem para

sua  residência  e  retirarem os  produtos  dos roubos,  guardando-os,  depõem

contra a versão apresentada pela defesa.

Destarte, a pretensão absolutória calcada na alegação de que os

apelantes estavam sob efeito de droga colocada em suas bebidas não tem

cabimento porque apenas a comprovação de que o estado de era embriaguez

completo, derivado de caso fortuito ou força maior, é que permitiria afastar a

culpabilidade dos agentes. E tal prova cabia à defesa, a qual não conseguiu

cumprir seu intento satisfatoriamente.

Desembargador João Benedito da Silva
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As penas, em relação a cada uma das vítimas, foram aplicadas

fundamentadamente, com amparo nos arts. 68 e 59 do Código Penal, sendo

fixadas as penas base em 5 (cinco) anos de reclusão e 25 (vinte cinco) dias

multa, ou seja, apenas 1 (um) ano acima do mínimo legal, considerando as

circunstâncias judiciais dos réus, nem todas favoráveis, além de ter a Julgadora

se utilizado de uma das qualificadoras para aumentar a pena base.

A seguir, as penas foram aumentadas em 1/3 (um terço), tendo

em  vista  a  majorante  prevista  no  §  2º,  II  do  art.  157,  do  Código  Penal,

perfazendo uma pena total de 6 (seis) anos e 8 (oito) meses de reclusão e 33

(trinta e três) dias multa, para cada crime. 

Por fim, com a aplicação do art. 71 do Codex, sendo aplicado ao

caso a figura da continuidade delitiva, uma das penas, já que todas iguais, foi

aumentada de ½, metade, perfazendo uma  pena definitiva de 10 anos de

reclusão e 49 (quarenta e nove) dias multa.

Como  visto,  nada  há  a  se  alterar  na  dosagem  das  penas,

aplicadas conforme os rigores e princípios legais.

O regime carcerário foi  o fechado,  devidamente fundamentado,

tanto mais que a pena imposta supera oito anos (art. 33, § 2º,  a,  do Código

Penal).

Mercê  de  tais  considerações,  NEGO  PROVIMENTO  AOS

RECURSOS, mantendo a decisão vergastada em todos os seus termos.

É como voto.

               Presidiu a sessão o Exmo. Sr. Des. Joás de Brito Pereira Filho,

Desembargador João Benedito da Silva
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decano,  no  exercício  da  Presidência  da  Câmara  Criminal.  Participaram  do

julgamento, o Exmo. Sr. Des. João Benedito da Silva (com jurisdição limitada),

relator, o Exmo. Sr. Des. Luis Silvio Ramalho Junior e o Exmo. Sr. Des. Carlos

Martins Beltrão Filho. Presente à sessão o Exmo. Sr. Dr. Álvaro Cristino Pinto

Gadelha Campos, Procurador  de Justiça.

Sala de Sessões da Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do

Estado da Paraíba, em João Pessoa, aos 03 (três) dias do mês de setembro do

ano de 2015.

Des. João Benedito da Silva
RELATOR

Desembargador João Benedito da Silva


